
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO 

DO MUNICIPIO DE ILHOTA /SC 

LURE. PREGÃO ELETRONICO PROCESSO Nº 018/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 004/2024 – FMS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: RECURSO CONTRA DECISÃO DE 

HABILITAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO 

 

 

ECOEFICIENCIA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica do direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n. 05.608.332/0001-77, com sede na Avenida das 

Indústrias, quadra 07, lote 06, Centro Empresarial Forquilhas, Bairro Forquilhas, 

cidade de São José, CEP 88107-240,  representada neste ato pelo sócio 

administrador Sr. Fabio João da Silva,, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Senhoria, a fim de solicitar, conforme permitido, vem, mente, , nos termos 

do art. 4º, XVIII, da Lei nº 10.520/02 e  Art. 165 da Lei nº 14.133/202 RECURSO 

ADMINISTRATIVO CONTRA  A HABILITAÇÃO DA EMPRESA BIO 

RESÍDUOS TRANSPORTE LTDA. já qualificada no certame, pelos fatos e 

fundamentos a seguir.,  

Na sessão publica do presente processo, realizada as às 09h00min do dia 

16/04/2024, foi declarada vencedora a empresa Bio Resíduos Transporte Ltda. 

No entanto, no exame apurado da sua documentação existem vários impeditivos 

à sua habilitação pelo que se passa a expor e ao final requer: 
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DOS FATOS E DAS RAZÃOE DA IMPUGNAÇÃO E DO REAL DIREITO 

 

1. NÃO APRESENTAÇÃO DO CONTRATO  ENTRE EMPRESA A BIO 

SEGURE COM A OCA AMBIENTAL LTDA – SEM VINCULO COM A 

CONTRATADA E COM O CERTAME –  

A recorrida não apresenta contrato de prestação de serviços firmados com a 

empresa OCA AMBIENTAL para fins de destinação final. Apresenta apenas 

contrato da BIO RESÍDUOS com a SANCRISTO e da SANCRISTO com a OCA, 

apresentando contrato de serviços. Dessa forma a empresa OCA passa a não 

possuir nenhum vinculo e nenhuma responsabilidade com o certame e com a 

contratada.  

 

 

 

O item 5.1.3.7. Fala que a empresas participantes for a dona do aterro devera 

apresentar essa prova ou devera apresentar o contrato com o aterro, mas não o 

fez, devendo ser inabilitada.  
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2. CERTIDÃO DE ANUENCIA DA EMPRESA DE ATERRO DE RECEBIMENTO 

DE RESÍDUOS SEM CITAR O MUNICIPIO DE ILHOTA- DESCUMPRIMENTO  

ITEM 5.1.3.7. DO EDITAL 

 

 

 

 Descumprindo o item citado a empresa OCA AMBIENTAL LTDA apenas declara 

que vai receber os resíduos da terceirizada SANCRISTO COLETA DE 

RESIDUOS EIRELI, mas não da anuência específica de receber os resíduos do 

MUNICIPIO DE ILHOTA, como exige o edital.  
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Assim, a destinação final deveria apresentar a certidão declarando a anuência 

para receber os resíduos de Ilhota, todavia a recorrida apresenta uma certidão 

genérica, o que descumpre o edital merecendo ser inabilitada.  

3. NÃO FOI APRESENTADO O ITEM 5.1.3.5. DO EDITAL - LICENÇA PARA 

DESTINAÇÃO FINAL E ITEM 5.1.3.3 - ALVARA SANITÁRIO PARA 

TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SAÚDE PELA REQUERIDA E PELA 

EMPRESA OCA 

5.1.3.3 - Alvará sanitário expedido pela Vigilância Sanitária para tratamento de resíduos de serviço de 

saúde; 

A empresa recorrida e a empresa de aterro para destinação final não 

apresentaram o documento exigido, devendo ser inabilitadas por não cumprirem 

o edital.  

4. DISCREPÂNCIA DA ASSINATURA DO TERMO DE ANUÊNCIA E DA 

ASSINATURA DO CONTRATO ENTRE A SANCRISTO E A OCA.  

Ainda, por amor ao debate, existe a discrepância do contrato formado entre a 

empresa SANCRISTO e a empresa OCA, em data de 01 de abril de 2024 e da 

anuência mesmo que imprestável para com presente certame em data de 28 de 

março de 2024. Dessa forma, uma anuência anterior a assinatura do contrato 

também é imprestável.  
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III - DO PEDIDO 

          Diante do exposto, a Recorrente requer a Vossa Senhoria o conhecimento 

das presentes razoes, pois tempestivas, para no mérito dar-lhe integral 

provimento, retificando a decisão administrativa de habilitação da empresa BIO 

RESÍDUOS TRANSPORTE LTDA desclassificando e inabilitando-a por não 

cumprir o que define a lei e o edital ao não contrato coma  destinação final, não 

apresentar anuência especifica para receber os resíduos de Ilhota e por não 

apresentar o LAO e o alvará para o aterro,  além de outras discrepâncias. não 

cumprindo os itens 5.1.3.5, 5.1.3.3 e 5.1.3.7, declarando habilitada a empresa 

recorrente ECOEFICIENCIA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

                  São José/SC, 19 de abril de 2024. 

 

ECOEFICIENCIA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

Sr. Fabio João da Silva 

 

Denise dos Reis George 

Advogada OAB/SC 14.762 
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